
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.785-D DE 2016  
 

Altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto 
de 1983, para garantir isonomia entre 
homens e mulheres por ocasião da 
solicitação da Carteira de 
Identidade. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei altera a redação do § 1º do art. 2º 

da Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, com vistas a garantir 

isonomia entre homens e mulheres por ocasião da solicitação da 

Carteira de Identidade. 

Art. 2º O § 1º do art. 2º da Lei nº 7.116, de 29 de 

agosto de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ................................ 

§ 1º O requerente que tenha alterado seu 

nome de solteiro em razão do matrimônio apresentará, 

obrigatoriamente, a certidão de casamento. 

..............................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 17 de março de 2023. 

 
 
 

Deputada TABATA AMARAL  
Relatora  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tabata Amaral
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237276644300
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